
 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º1 DE MARCO DE CANAVESES (150745) 

Escola Secundária de Marco de Canaveses.  402138 

ANO LETIVO 2020/2021 

ASE – AVISO N.º 03 
Destinatários: Alunos do Ensino Secundário  

� Docentes: ler, por favor, em contexto de Sala de Aula - o docente deverá registar no sumário a 
leitura do aviso e o respetivo n.º. 

Assunto: Candidatura à Bolsa de Mérito (ASE) - Urgente 
 

Informam-se os alunos que ainda não formalizaram a candidatura à Bolsa de Mérito que o 

deverão fazer, com a máxima urgência, até ao dia 30 de Setembro (esta informação não se 
aplica aos alunos que já se candidataram de acordo com as orientações dos anteriores avisos). A 

situação de incumprimento quanto à data de apresentação de candidatura, implica a não 

atribuição da bolsa. 

 

Requisitos: 
1 - Podem candidatar-se os alunos matriculados nas ofertas de ensino de nível secundário e que tenham direito a apoios da 

ASE (escalão 1 ou 2 no abono de família). 

2 -Entende-se por 'mérito' a obtenção pelo aluno candidato à atribuição da bolsa da seguinte classificação média anual, 

relativa ao ano de escolaridade anterior, com aprovação em todas as disciplinas, ou módulos, do plano curricular: 

•••• Ofertas formativas com classificações de 1 a 5 - classificação igual ou superior a 4, arredondada às unidades; 

•••• Ofertas formativas com classificações de 0 a 20 - classificação igual ou superior a 14 valores, arredondada às 

unidades. 

3 - A bolsa de mérito não é aplicável aos alunos que se encontram a repetir o ano escolar. 

4 - Nas disciplinas sujeitas a exame, a classificação a considerar para atribuição da bolsa é a classificação final da 

disciplina, após a realização do exame. 

5 - Na fórmula do cálculo da média das notas de atribuição de bolsa de mérito, deve utilizar-se a avaliação de todas as 

disciplinas, com exceção de Educação Moral e Religiosa, incluindo as ofertas de escola. 

6 - A candidatura deveria ter sido apresentada, preferencialmente, até aos 5 dias úteis seguintes à afixação das pautas 

do 3º período. 

7 - Os alunos que reúnam todas as condições, têm que preencher obrigatoriamente o boletim de candidatura à bolsa 

de mérito (solicitar na papelaria) e anexar os documentos neste solicitados.  

 

Marco de Canaveses, 14 de setembro de 2020 
 

 

A Chefe dos SA 

 
A Diretora 
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